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Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

LEI m 5491 DE 07 BE MAIO DE 1983;

Altura tLispottiçSea da Lei nfi 546»

da 12 da m&rço do 1983»

PAÇO saber q.ue a Câmara Municipal de Gurupi» Estado

de Goiás» decretou e mi» PREFEITO MUNICIPAL» sanciono a seguinte *

Lei:

Art» l** - Pica alterada» aia parte específica* s ré

muneraçao do Pessoal da Prefeitura Municipal de q.ue trata o artigo

15*1 definido no ajxaxo 2» da Lei n« 546t da 12 de março de 1983»

Parágrafo tfnieo - A alteração de q,uô trata este ar

tigo» refere-se» tão sõ e exclusivamente > a especificada» generic&

mentâ$ np artigo 149» inciso V - A.E» - Administração Educacional*

Art, 22-0 anexo 2 do Diploma Legal alterado»

parto a <iue se referem os artigos e parágrafo anteriores* passgja a
. í .„
vigorar com as sc^j^iintôa redaçoos: /

"* r^Tofessor de Ifi Grau ** I

AE - 15 RE - 10 - C,L,0?. - 570^00/liora aula;

- Licenciado CAPM;

, \  AB - 16 HE - 10 - C»L*0?. « 500,00/liora atila /
"^ ^n « ' ' '""• *>!* - ' - * 20 Grau* / ;

,. , • • ' / / /
i • ' •'/ /, K - i Aarb» 3fi -* Ssta Lei entra em ifeigor na data de, sua

•' ••' ' ^ / /\l publicação» com efeito ratroativo a contar de 01 de ábxil,fte(,1983»/
— / • /• i \li-. Art. 4e - Revogam-se as disposições em.contrario» X

\ GABIHEÍDE DO PREFEITO MOMCIPAL» aos 07 diáp dp mss
.- 'i v V

de maio de 1983* /f *
az*

JACINTO

H de Novembro, s/n. Fone: 851-1340 — Caixa Poetai 38 — G u r u pi ^- GO.
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